ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia
CNPJ N°33.000.670/0001-67

PROJETC DE LEI N° 878/2019 DE 1° MARCO DE 2019.

"Dispde sobre a Dagdc de iméveis
urbanos ou rurais em Pagamento de
crédito tributarie inscrito ou
nio em divida ativa da Prefeitura
Municipal de Pontal do Araguaia.”

O Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estadec de Mato Grosso, Sr. GERSON ROSA DE MORAES, FAZ SARER

que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Leji:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a receber bens iméveis urbanos € rurais em
Pagamento de Crédito Tributdrio Municipal, inscrito oy niac em
Divida Ativa, desde que a dagdo atenda as seguintes
condicdes:

I - Atenda ao Interesse Piblice & & conveniéncia
da Administracao Piblica;

IT - o crédito tributdric a ser extinto deve constar no
extrato dos sistemas eletrdénicos desta Municipalidade;

IT - 0 Crédito tributdric a ser extinto ndo seja objeto de
qualguer impugnacic ou Iecursoe, seja na esfera administrativa
ou judicial, ouy, sendo, haja expressa renuincia, sendo que em
Caso de renuncia ao processce judicial, a dacédc somente
produzira efeitos apds a desisténcia da referida acdo e a
renuncia do direito sobre ¢ qual se funda a agdo, devendo o
devedor ou Corresponsavel arcar com o Pagamento das custas
Judiciais e honorarios advocaticios;

ITT - o 1Imével utilizado para a extingdo do crédito
tributédrio deve ser de dominio do sujeito passive da
obrigagdo tributédria a que se refere o crédito a ser extinto,
€ estar livre e desembaracado de quaisquer énus;

$ 1° - Nio serae aceitos os iméveis de dificil
alienagso, inserviveis, ou que ndo atendem aos Ccritérios de
necessidade, utilidade e conveniéncia, a serem aferidos pela
Administrag¢do Piblica.

Art. 2° - p Dacdo deve ser efetuada mediante
entrega de requerimento relo sujeito passivo, dirigido ao
Secretario de Financas, com a descricdc do crédito tributario
& ser extinto, e com a indicagdo de seu valor, que poderi ser
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confrontadc c¢com a avaliagdo da Comissdo de Avaliacéao
institulda pelo Municipio.

§ 1° O pedido serd submetido & andlise prévia da
Procuradoria Geral do Municipio, a quem caberd emitir parecer
sobre a possibilidade Juridica da compensacdo, e da
Secretaria de Financgas, a qual competird analisar o interesse
e a conveniéncia da Administragdo.

§ 2° As competéncias previstas no § 1° poderdo
ser delegadas.

§ 3° A iniciativa para a realizagio da dacdo em
pagamento ndo suspende a exigibilidade do crédito tributéario,
a fluéncia dos juros de mora e dos demais acréscimos legais,
nem garante seu deferimento.

Art. 3° - 0 deferimento da dacdo em pagamento
importa em confissdo de divida irretratavel, imputando-se a
responsabilidade ao titular do crédito, do sucessor ou do
cessionario a qualquer titulo.

Art. 4° - 0O wvalor do crédito tributaric sera
apurado até a data da operacdo, observada a respectiva
legislagdo, sende que qualguer dacdoc em pagamento sé podera
se concretizar apds a publicacdo desta Lei.

Art. 5° - Compete ao Secretidrio de Financas a
homologacdo da dag¢d3o em pagamento, mediante expedicdo de ato
préprio, no prazo méximo de 30 (trinta) dias a contar da data
do requerimento do interessado.

§ 1° A dagdo em pagamento devidamente aprovada
pela Secretaria de Financas extingue o© créditoc tributario,
sob condi¢do resolutéria de sua ulterior homologacio.

§ 2° A competénecia prevista no caput poderd ser
delegada.

Art. 6° - Desde gue atendidc o interesse Piblico,
a conveniéncia e a discriciocnariedade da Administracdo
Piblica, ¢ valor deo imével a ser dado em pagamento pode
abranger apenas parte do crédito ou dos ecréditos que se
pretende liquidar, devendo, neste caso, © valor remanescente
ser pago em moeda corrente, sob pena de indeferimento do
pedido; em qualquer das hipéteses acima, o créditoc a ser
extinto deve estar devidamente atualizado com juros, multa e
encargos legais, sem desconto de gqualquer natureza,
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assegurando o pagamento dos honorarios advocaticios nos casos
de débitos inscritos em Divida Ativa, ajuizados cu nio.

Art. 7° - Efetivada a dagdo, o crédito tributario

sera extinto, parcial ou integralmente, até o limite da
operacgdo.

Art. B8° - Estio submetidos a esta Lei somente
créditos tributarios, devendo os demais créditos serenm
disciplinados por legislacgédo proépria.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagdo, revogadas as disposicdes em contrario.

Pontal do Araguaia - MT, 1° de Marco de 2019.

GERSON ROSA RAES
Prefeito Municipal
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